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Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Vem á análise desta Comissão o Projeto de Resolução n° 5, de 
2021, de autoria da Mesa, Outorga Medalha Willy Barth ao Frei Amarildo 
Cupertino Pereira, apresentado na Sessão Ordinária do dia 17 de maio de 
2021, recebeu então o despacho do Presidente do Legislativo, e foi 
encaminhado à apreciação. 

Em conformidade com o Regimento Interno é competência desta 
comissão emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Face o exposto, foi solicitado parecer jurídico n° 091/2021, 
(Protocolo 1046.2021),sendo que este veio pela legalidade na tramitação do 
presente projeto de lei. 

Ao analisar esse Projeto de Resolução, conforme justificativa de 
12 de maio de 2021,Frei Amarildo Cupertino Pereira se destaca nas ações 
de integração social, de mobilização popular e pelo trabalho religioso 
desenvolvido, os quais contribuem muito para a promoção da população 
toledana. 

Sempre com intuito de levar esperança, alegria e dar um sentido 
à vida, num momento de desafios intensos de sua trajetória, e neste tempo 
tão sombrio que vivenciamos atualmente, o trabalho que o Frei Amarildo tem 
desenvolvido em nossa cidade e região é um grande sinal de que o ser 
humano é a mais brilhante obra criada por Deus, pois mesmo na adversidade 
e na obscuridade, o Frei Amarildo, cheio da Unção e do Espirito Santo, 
encontrou formas de evangelizar uma enorme quantidade de pessoas e 
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demonstrar que somente Deus é capaz de trazer luz, dar suporte e sentido à 
vida de todos nós seres humanos. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Resolução n° 5, de 
2021, de iniciativa da Mesa, e considerados os objetivos que orientam sua 
propositura, o relatório é com parecer favorável à proposição, de modo a 
esgotar as fases do processo legislativo desencadeado. 

Sala das Comissões, 1° de junho de 2021 

Adif‘Ftg— VALD I BOZÓ 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Legislação e Redação, na apreciação do 
relatório apresentado ao Projeto de Resolução n° 5 de 2021, votam: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto 
do Relator 

Contrário ao Voto do 
Relator 

MARCELO MARQUES 
Presidente ai OC gaze.  	 

PROFESSOR OSEIAS 
Vice-Presidente 9( /0i a(  

GABRIEL BAIERLE 
Secretário U OW1 dip  	

JOZIMAR POLASSO 
Membro  
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